
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 4.952, DE 2024

Cria  incentivos  fiscais  para  aumentar
os  investimentos  em  saneamento  básico,
destina parte do orçamento estadual para a
criação de fundos estaduais para projetos de
saneamento em municípios com baixo índice
de cobertura, e estabelece diretrizes para a
aplicação desses recursos.

EMENDA Nº 3

Dê-se ao art. 2º do PL 4.952/2024 a seguinte redação:

Art. 2º Fica autorizado o estabelecimento de
regime de incentivos fiscais  para empresas que
realizarem  investimentos  em  infraestrutura  de
saneamento básico em todo o território nacional,
conforme  os  critérios  e  diretrizes  estabelecidas
nesta Lei:

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2025.

Deputado YURY DO PAREDÃO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yury do Paredão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250875500200


